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Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimento de Fundos ao Dr. Caio Lima Barroso, MM. Juiz de Direito, respondendo pela 
Comarca vinculada de Madalena, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), a fim de atender ao pagamento de despesas de 
pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da referida comarca.

Parágrafo único. A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar 45 (quarenta e cinco) 
dias a contar da data da disponibilização do limite de crédito, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 
15 (quinze) dias após concluído o prazo da aplicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. SECRETARIA DE FINANÇAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, Fortaleza, 23 de agosto de 2022.

Marcus Augusto Vasconcelos Coelho
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

PORTARIA Nº 622 /2022 – SGP

Dispõe sobre substituição de titular de cargo comissionado.

O Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 5º, inciso XVII, da Portaria nº 1707/2022, 
disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 03 de agosto de 2022,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 8515344-14.2022.8.06.0000;
RESOLVE:
Art. 1° - Designar KÊNIO FERREIRA DANTAS, Analista Judiciário / SPJNS, matrícula nº 22617, para substituir NATTASHA 

NOGUEIRA ARAÚJO LIMA, Coordenadora / símbolo DAJ-2, matrícula nº 22608, ambos lotados na Coordenadoria de Gestão 
Administrativa, por motivo de licença maternidade durante 71 (setenta e um) dias, no período de 22/07/2022 a 30/09/2022.

Art. 2° - Autorizar o pagamento previsto no artigo 3°, da Resolução do Órgão Especial n° 21, disponibilizada no Diário de 
Justiça Eletrônico de 12 de setembro de 2019, após apresentação do documento atestatório da efetiva substituição.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, aos 18 de 

agosto de 2022.

Felipe de Albuquerque Mourão 
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA  Nº 1823/2022

Acrescenta resultados à avaliação de desempenho das unidades do Poder Judiciário do Estado do Ceará, relativa ao 
cumprimento das metas setoriais estabelecidas para o 1º semestre de 2022, para fins de percepção da Gratificação por Alcance 
de Metas Estratégicas (GAM).

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições legais, com 
fundamento no inciso IX, do art. 6º, da Lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,

CONSIDERANDO os indicadores e as metas setoriais fixadas para o 1º semestre de 2022 por meio das Portarias de n° 
116/2022 e 136/2022, disponibilizadas nos Diários da Justiça de 1º de fevereiro de 2022 e de 1º de abril de 2022, respectivamente, 
para a concessão da Gratificação por Alcance de Metas Estratégicas (GAM), no âmbito do Poder Judiciário estadual;

CONSIDERANDO a necessidade de se avaliarem os resultados semestrais de alcance das metas setoriais estabelecidas 
para as unidades judiciárias e administrativas do Poder Judiciário do Estado do Ceará, para fins de cálculo dos percentuais 
da GAM devidos aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo submetidos ao regime jurídico disciplinado pela Lei 
nº 14.786, de 2010 (PCCR), quando no exercício das atividades inerentes às suas atribuições, e aos ocupantes de cargo em 
comissão do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no §2º do art. 8º, da Portaria nº 1.616, de 08 de novembro de 2011, que determina 
a realização, pela Comissão Gestora da GAM (COGES), das avaliações de desempenho semestrais das unidades nos 
meses de julho e janeiro, para fins de aferição do cumprimento das metas setoriais estabelecidas nas portarias supra 
indicadas; 

CONSIDERANDO as deliberações do Comitê Gestor da GAM, instituído mediante Portaria nº 302/2022, disponibilizada 
no DJE de 24/02/2022; 

CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Portaria nº 1811, de 12 de agosto de 2022, que divulgou o resultado da avaliação 
de desempenho de resultados das unidades do Poder Judiciário do Estado do Ceará, relativa ao cumprimento das 
metas setoriais estabelecidas para o 1º semestre de 2022, para fins de percepção da Gratificação por Alcance de Metas 
Estratégicas (GAM);

RESOLVE:
Art. 1º – Acrescentar, nos termos do Anexo Único desta Portaria, os resultados da avaliação de desempenho das unidades, 

administrativas e judiciárias, ausentes na Portaria nº 1811/2022, relativo ao cumprimento das metas setoriais estabelecidas para 
o 1º semestre de 2022, para fins de percepção da Gratificação por Alcance de Metas Estratégicas (GAM), na forma prevista no 
art. 7º da Portaria nº 1.616, de 8 de novembro de 2011.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 17 de agosto de 

2022.

DESEMBARGADORA MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ


